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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 1.492, DE 2019 

NOVA EMENTA: Altera a lei nº 9.870, de 23 de 
novembro de 1999, que dispõe sobre o valor total das 
anuidades escolares e dá outras providências, para vedar 
a cobrança de taxa para a realização de nova avaliação 
em caso de ausência do estudante por motivo de saúde 
ou de força maior. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §8º: 

“Art. 1º.................................................................................................. 

............................................................................................................ 

§8º É vedada a cobrança de taxa para a realização de avaliação de 

aprendizagem, em segunda chamada, do estudante que justificar a 

ausência por motivo de saúde ou força maior, nos termos do 

regimento da instituição de ensino, por meio atestado emitido por 

profissional de saúde ou por documento que confirme a ocorrência 

de força maior.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 2019. 

Deputado JOÃO MAIA 

Presidente 


